
Possível beneficiário de HC coletivo não pode alegar descumprimento

Quem não integrou um pedido de Habeas Corpus coletivo não pode ajuizar reclamação por
descumprimento. Por isso, o ministro Rogerio Schietti Cruz, do Superior Tribunal de Justiça, considerou 
incabível o ajuizamento de reclamação por uma pessoa que não integrou o Habeas Corpus coletivo 
596.603, no qual a 6ª Turma estabeleceu o regime aberto para um condenado por tráfico privilegiado que 
cumpria pena indevidamente em regime fechado e estendeu o benefício a mais de mil presos do estado 
de São Paulo nas mesmas condições.
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Se a pessoa que não fez parte da relação subjetiva do processo,

sendo apenas possível beneficiária da tese adotada pelo colegiado, alega descumprimento da decisão, o
magistrado apontou que ela deve entrar nas instâncias ordinárias com recurso ou mesmo com habeas
corpus individual. 

"Essa análise não pode ser diretamente atribuída ao STJ, sob pena não só de desvirtuar o mister desta
corte, que é a produção de teses jurídicas que uniformizem a aplicação da lei infraconstitucional, mas
também de promover uma avalanche de casos que comprometeria a própria capacidade estrutural do
tribunal", afirmou o ministro.

Segundo o relator, no HC 596.603, a 6ª Turma estabeleceu algumas diretrizes de natureza geral que
devem ser observadas para a fixação do regime inicial de pena em casos de tráfico privilegiado,
resolvendo, dessa forma, uma situação jurídica de direitos individuais homogêneos. A decisão do
colegiado também foi adotada em caráter preventivo, para impedir a Justiça paulista de aplicar o regime
fechado a novos condenados nas mesmas situações.

Adequação individual
Embora a reclamação seja o instrumento processual adequado para garantir a autoridade das decisões
proferidas pelo STJ (artigo 105, inciso I, alínea "f", da Constituição), Schietti disse que seu uso está
atrelado à situação em que uma das partes do processo seja prejudicada pelo não cumprimento daquilo
que foi estabelecido pelo tribunal.

Por outro lado, o ministro chamou atenção para a capacidade das ações coletivas de contribuírem para a
resolução mais rápida, econômica e eficaz dos conflitos. Nesse mesmo universo, citou as demandas
repetitivas, que contemplam a apreciação, em um só processo, de direitos classificados como individuais
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homogêneos.

Ele mencionou precedente da Corte Especial no sentido de que, se fosse admitida a reclamação diante de
suposto descumprimento da tese fixada em recurso repetitivo, o STJ teria que fazer a aplicação
individualizada do precedente em cada caso, em descompasso com a sua missão constitucional.

Segundo Schietti, esse mesmo raciocínio pode ser aplicado à concessão de habeas corpus coletivo. Para
o relator, os inúmeros casos possivelmente contemplados no julgamento devem ser avaliados, pelas
instâncias ordinárias, de acordo com a adequação da situação individualizada de cada réu.

Benefício coletivo
Ainda com base no regime jurídico das ações coletivas, Rogerio Schietti destacou que não há
impedimento à propositura de processo individual, nas instâncias ordinárias, para reivindicar a
modificação do regime inicial de cumprimento de pena, quando o juiz não observar a decisão do STJ no
HC 596.603.

Mesmo assim, de acordo com o relator, todos os indivíduos que tiverem a mesma situação jurídica
examinada no HC coletivo poderão se beneficiar do resultado do julgamento.

"Cabe à defesa utilizar-se da decisão coletiva, com a indicação comprovada de que seu cliente se adequa
à hipótese analisada, e, com isso, pleitear, perante as instâncias ordinárias, o mesmo benefício que foi
conferido pela ação mandamental, ainda que em execução penal", afirmou o ministro.

Apesar de não ter tido sua reclamação conhecida, a parte também ajuizou habeas corpus contra decisão
do Tribunal de Justiça de São Paulo e, nessa ação, o ministro Schietti suspendeu o cumprimento da pena
até o julgamento final do processo. Com informações da assessoria de imprensa do Superior Tribunal 
de Justiça.
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